
 

 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS n.º 08/2026 

Assunto: Moção de Aplausos à senhorita Danyele Caroline Graciano Freitas, em 

reconhecimento ao destacado desempenho e às relevantes conquistas obtidas nas 

modalidades de futebol e futsal, evidenciando sua atuação como referência em 

competições oficiais. 

Autor: Vereador Sidnei Oliveira 

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da Moção nº 08/2026, de autoria do Vereador Sidnei Oliveira, que propõe a 

concessão de Moção de Aplausos à atleta Danyele Caroline Graciano Freitas, conhecida 

esportivamente como Dany, em reconhecimento às suas conquistas nas modalidades de futsal 

e futebol, com destaque em competições estaduais, nacionais e internacionais. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise quanto ao mérito, nos termos 

de sua competência regimental. 

O Regimento Interno estabelece que cabe a esta Comissão “manifestar-se sobre 

matérias que digam respeito […] ao desporto” (art. 55). Trata-se, portanto, de proposição 

claramente inserida no seu âmbito temático. 

O art. 217 da Constituição Federal estabelece que é dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não formais, reconhecendo o esporte como direito social e instrumento 

de desenvolvimento humano. Nesse contexto, o reconhecimento institucional de atletas que 

representam o Município com excelência constitui medida pedagógica, simbólica e socialmente 

estratégica. 

A analise dessa comissão busca a valorização do esporte local, o que a moção reconhece 

publicamente uma atleta de Apucarana, incentivando a prática esportiva entre jovens e 

fortalecendo a identidade esportiva do Município; 

Fomentar a políticas públicas de esporte por atos de reconhecimento institucional 

contribuem para difundir exemplos de excelência, alinhando-se às metas de promoção da saúde, 

inclusão social e desenvolvimento humano por meio do esporte.  
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Ressalta-se que a não há impacto orçamentário, já que a moção tem natureza 

meramente honorífica, não gera despesas nem cria obrigações para o Executivo ou para a 

Câmara. 

Diante do exposto, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO da Moção de Aplausos nº 

08/2026, por reconhecer mérito esportivo relevante e atender ao interesse público no incentivo 

ao desporto municipal.  

 

 

É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Apucarana, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

TIAGO CORDEIRO DE LIMA 

Vereador 

R
E

L 
09

3/
20

26
 -

 R
E

L-
I-

91
9-

23
-0

2-
20

26
 -

  -
 A

U
T

O
R

IA
: C

om
is

sã
o 

de
 E

du
ca

çã
o,

 C
ul

tu
ra

, E
sp

or
te

s,
 S

aú
de

 e
 A

ss
is

tê
nc

ia
 S

oc
ia

l -
 E

D
U

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//h
ttp

s:
//a

pu
ca

ra
na

.le
gi

flo
w

.c
om

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

0F
B

89
A

41
74

95
D

C
7B

D
0A

A
64

23
8B

96
4B

04
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

10
21

89



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 674F1CF6521FFE1520A1BD4EAB5E6644 CODIGO DO DOCUMENTO: 102189
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://https://apucarana.legiflow.com.br/autenticidadepdf

REL 093/2026
AUTORIA: Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e Assistência Social - EDU

DOCUMENTO ASSINADO POR: 
01) VALDEIR TIAGO BATISTA CORDEIRO DE LIMA:06358473964 EM 23/02/2026 10:57:30
https://cdn-apucarana.legiflow.com.br/uploads/icpsigned-202602231057291771855050-102189.pdf
 
 
-- FIM --


